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O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. 1.o Fica denominado "Centro de Convivência Waldyr Loureiro
de Almeida" o centro de convivência do idoso que funciona na Galeria Çultural
Virginia Çasparini Tamanini, nesta cidade.

Art. 2! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo, em 27 de março de 2017.
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